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Processo no	 13839.000265/91-16

SessXo de n	 21 de setembro de 1993	 ACORDNO no: 203-00.679
Recurso no:	 90.088
Recorrente:	 MADEZAN MADEIRAS E LAMINADOS EM GERAL LTDA.
Recorrida 2	 DRE EM CAMPINAS - SE

FINSOCIAL/FATURAMENTO - OMISSNO DE RECEITAS -
Meras alegaçUes, desprovidas de prova que as
sustentem, n2io ilidem o procedimento fiscal. TRD -
INAFLICABILIDADE NO CASO - TRD Acumulada como
índice de juros é impertinente em rela~ ao
período compreendido entre 01.02.91 a 01.08.91.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos as presentes autos
de recurso interposto por MADEZAN MADEIRAS E LAMINADOS EM GERAL
LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribujilt.es„ por unanimidade de votos, em dar-
provimento parcial ao recurso, para excluir da exiOncia a TRD
Acumulada contida no período de 01.02.91 a 01.08.91. Ausentes os
Conselheiros MAURO WASILEWSKI e SEBASTINO BORGES TAQUARY.

Sala das Sess&es, em 21 de setembro de 1993.
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VISTA EM SEESSPíO DEE IR g ABR 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFAHASIEFF, TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS e CELSO ANGELO LISBOA GALLUCC1.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n2	 13839.000265/91-16

Recurso no: 	 90.088
Acórdao noc	 203-00.679
Recorrente:	 MADEZAN MADEIRAS E LAMINADOS EM GERAL LTDA.

RELATORI O

G presente recurso já foi apreciado por esta
Câmara em sessâo de 06.01.93, oportunidade em que seu julgamento
foi convertido em diligOncia à Repartiçãb de Origem, conforme
Relatório e Voto de fls. 40/41, os quais ora releio para melhor
lembrança dos ilustres Conselheiros.

Cumprida a diligencia, retornam presentemente os
autos, após juntada da cópia do Acórd go no 106-05.275, da 6â
Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes (fls. 1 1-4/49), que,
por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso voluntário
interposto no processo relativo à exigOncia do imposto de Renda--
Pessoa jurídica - IPPJ.

E o relatório.
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Processo no:	 13039.000265/91-16
, AcórdUo no :	 203-00.679

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE
ALMEIDA

Creio nao haver muito a apreciar neste processo,
visto a decisab inserta no acórdao do IRP3. Tanto naquele acórdao
como neste recurso, a matéria tática tratada foi prat ' ica de
omi!~ de receitas - comum a ambas exigéncias fiscais - pelo que
os argumentos de defesa ficaram submissos à produçao de provas
que pudessem ilifirmar as asserOes da fiscalizaçao.

Não trazendo a Recorrente a este processo qualquer.
outro elemento de prova, além das apresentadas no processo de
IRP3, que pudesse arrostar as con1tata0es levantadas pela
Fazenda Pública e, ainda, pela objetividade e justeza print
nas raztles de decidir do voto condutor, elaboradas pela ilustre
Conselheira-Relatara do mencionado acorda° do IRP3, nao encontro
outras tais que me levem a entender a mesma matéria de forma
diferente.

Entrnto, às fls. 35, na peça recursal, vO-se
que a interessada insurge-se contra a cobrança dos encargos da
TRD.

Este Colegiado, de íctrma pacífica, vem entendendo
ser descabida a aplicação do mencionado encargo no período
compreendido entre 01.02.91 a 01.09.91.

•

Disso faz certo o voto condutor do Acorda° no
201-68.884 da lavra da ilustre Conselheira Selma Santos Salomao
Wolszczak que bem abordou a matéria.

Diante do exposto, por tudo até aqui apreciado,
per-mito-me discordar, nesta parte, do voto proferido pela ilustre
Conselheira-Relatora do acórdao do IRP3, inserido nos autos em
bem elaborada decisao.

Apenas para ilustrar a propósito do tema, o Exmg
Sr. Ministro Moreira Alves do STF, no ADIN n2 493/600,
identificou a IR como indexador para o mercado financeiro de
títulos e valores mobiliários e nab como índice de atualizaçao da
moeda.
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H2(Q há, portanto, COMO caracterizar a TR como
indexado inflacionário, concluindo-se pela sua n go aplicacgo
como índice de correcgo monetária.

Con cessa venia,pois, s go estas as razffes que adoto
para conhecimento e provimento parcial do Recurso Voluntário,
votando pela exclus'ão da TRD Acumulada contida no período de
01.02.91 a 01.08.91.

q.Ala das Sessffes, em 21 de setembro de 1993.
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